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Atos Oficiais
Decreto
Nº 102/2014

DECRETO Nº 102/2014, DE 01 DE JULHO DE 2014.

HOMOLOGARESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPICURU

O PREFEITO MUNICIPALDE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica homologado o  Concurso Público de Provas e Provas e Títulos, regido

pelo Edital nº 01/2014, e reconhecido aos candidatos que obtiveram nota final igual ou superior a 50 pontos, o direito à nomeação, de acordo com a
ordem de classificação e a necessidadeda Administração Municipalpara os cargos de:

01- AUXILIARDE SERVIÇOS GERAIS;

02- COZINHEIRO;

03- MOTORISTA CLASSE "B";

04- MOTORISTA CLASSE "D";

05- AGENTE ADMINISTRATIVO;

06- AUXILIARDE CONSULTÓRIO DENTÁRIO PARA O PSF;

07- TÉCNICO EM ENFERMAGEMPARA O PSF;

08- TÉCNICO EM ENFERMAGEM;

09- TÉCNICO EM RADIOLOGIA;

10- COORDENADOR PEDAGÓGICO;

11- PEDAGOGO;

12- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA;

13- PROFESSOR DE INGLÊS;

14- PROFESSOR DE MATEMÁTICA;

15- ASSISTENTE SOCIAL;

16- ENFERMEIRO;

17- ENFERMEIRO- CAPS;

18- FARMACÊUTICO;

19- FISIOTERAPEUTA;

20- MÉDICO PARA O PSF;

21- MÉDICO;

22- MÉDICO PEDIATRA;

23- MÉDICO NEUROLOGISTA;

Terça-feira

Ano:3 Edição:
1 de julho de 2014 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Itapicuru303



Terça-feira

Ano:- Edição:
1 de julho de 2014 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Itapicuru-

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil
http://www.doem.org.br/ba/itapicuru

Página 25
1 de julho de 2014

24- MÉDICO UROLOGISTA;

25- MÉDICO CARDIOLOGISTA;

26- MÉDICO GINECOLOGISTA;

27- NUTRICIONISTA;

28- ODONTÓLOGO PARA O PSF;

29- PSICÓLOGO;

30- TERAPEUTA OCUPACIONAL- CAPS;

31- PSICÓLOGO - CAPS.

Art. 2º - Este decreto entraráem vigor na data de sua publicação, revogando-seas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-Ba, 01 de julho de 2014.

José Moreira de Carvalho Neto - Prefeito    

Nº 103/2014
DECRETO Nº 103/2014, DE 01 DE JULHO DE 2014

O PREFEITO MUNICIPALDE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1º. Nomear, o Sr. LUAN DE JESUS DIAS, para o cargo de CHEFE DE INSTRUTORIA, da Secretaria Municipalde Cultura,Desporto, Turismo e Lazer,
surtindoseus efeitos na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, Itapicuru-Ba, 01 de julho de 2014.

José Moreira de Carvalho Neto - Prefeito

Portaria
Nº 14/2014 REP.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURÚ torna público, que realizará PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2014, cujo objeto é: Contratação de
empresa para fornecimento de material de Higiene e limpeza para as unidades de saúde do município,a ser realizado no dia 15/07/2014 às
09:00h, na sala de licitações,sito a Pça da Bandeira,58 - centro (Prédioda Prefeitura).

O Edital estará disponívelgratuitamente.

Informações adicionais: tel. (75) 3430-2385. Itapicuru,01 de julhode 2014. Uirassu Nascimento de Almeida - Pregoeiro Oficial.
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